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TERMO DE REFERENCIA

SEDEIN.DDEI*** - Diretoria de Desenvolvimento Econémi-

UNIDADE REQUISITANTE ~
co e Inovagéao

RESPONSAVEL PELA EMISSAO Ricardo Amadio

1. OBJETO E CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. O presente Termo de Referéncia tem por objeto a contratagao de Instituicdo de Ensino para a prestagao de ser-
vigos técnicos especializados visando capacitagdes profissionais, para desenvolvimento do projeto QUALIFICA JA-
RAGUA DO SUL, nos termos, condicdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

1.2. Contratagéo de instituicdo de ensino para desenvolvimento do projeto Qualifica Jaragua Do Sul, com o objetivo
principal de desenvolver competéncias profissionais e o espirito empreendedor para participantes, trabalhadores e
pessoas que buscam qualificagdo para o mercado de trabalho no Municipio de Jaragua do Sul.

1.3. O servigo objeto desta contratagéo sera licitado em lote Unico, uma vez que se trata de um programa integrado
de qualificacao profissional que deve ser executada de forma integrada, garantindo unidade metodoldgica, continui-
dade pedagodgica e padronizagao no conteddo ministrado. O fracionamento do objeto poderia comprometer a efetivi-
dade da agao e gerar prejuizo ao alcance dos resultados pretendidos.

1.3.1. O escopo detalhado deste programa integrado, objeto da contratacio, esta discriminado na tabela a seguir:

Valor Valor
Carga Namero Namero Valor valor
Horaria de alu- de Tur- Prefeitura Industria

Curso (h) nos mas por Turma Total (80%) (20%)

Operagéo de Usinagem Con-

vencional 120 20 1 R$ 27.754,32 R$ 27.754,32 R$ 22.203,46 R$ 5.550,86

Soldador Basico (MIG/IMAG/

TIG) 80 20 3 R$ 20.605,48 R$ 61.816,44 R$ 49.453,15 R$ 12.363,29
Operagao e Programacao de

Torno CNC 100 20 1 R$ 23.128,60 R$ 23.128,60 R$ 18.502,88 R$ 4.625,72

Costura Industrial 100 20 2 R$ 19.449,05 R$ 38.898,10 R$ 31.118,48 R$ 7.779,62

Assentador de Revest. Cera-

mico e Porcelanato 60 20 1 R$ 16.084,89 R$ 16.084,89 R$ 12.867,91 R$ 3.216,98

Panificagao 80 20 1 R$ 25.651,72 R$ 25.651,72 R$ 20.521,38 R$ 5.130,34

Confeitaria 80 20 1 R$ 25.651,72 R$ 25.651,72 R$ 20.521,38 R$ 5.130,34

Instalagées Elétricas Resi-

denciais 80 20 1 R$ 18.502,88 R$ 18.502,88 R$ 14.802,30 R$ 3.700,58

Manutengao Predial 100 20 1 R$ 26.808,15 R$ 26.808,15 R$ 21.446,52 R$ 5.361,63

Modelagem do Vestuario 80 20 1 R$ 18.082,36 R$ 18.082,36 R$ 14.465,89 R$ 3.616,47

Gesso Acartonado - Tecnolo-

gia Drywall 60 20 1 R$ 15.138,72 R$ 15.138,72 R$ 12.110,98 R$ 3.027,74

Instalacées Hidraulicas 80 20 1 R$ 21.026,25 R$ 21.026,25 R$ 16.821,00 R$ 4.205,25

Montador de Circuitos Ele-

trénicos 80 20 1 R$ 18.923,40 R$ 18.923,40 R$ 15.138,72 R$ 3.784,68

R$ R$ R$
TOTAL 276.807,54 337.467,55 269.974,04 R$ 67.493,51
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1.4. O servigo objeto desta contratagédo é caracterizado como servigos técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, pois apresenta padrées de desempenho e qualidade objetivamente defini-
dos por meio de especificagdes usuais de mercado, como carga horaria, metodologia de ensino, publico-
alvo, temas a serem abordados e resultados esperados.

1.5. O servico a ser contratado nao foi parcelado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preli-
minar, tendo em vista que a divisdo em partes distintas poderia comprometer a unidade da solucdo, geran-
do perda de coeréncia na execugao e impacto negativo nos objetivos da contratagao.

1.6. Da Contratagao

1.6.1. A contratacao do objeto licitado sera efetivada mediante formalizagdo de contrato, nos termos da mi-
nuta que sera parte integrante do Edital.

1.6.1.1. A prestacao dos servigos ocorrera no periodo conforme cronograma a ser definido entre as partes,
com execugao prevista ao longo do exercicio, salvo eventual alteracdo da data do evento.

1.6.1.2. O prazo de vigéncia da contratagéo tera inicio no primeiro dia util subsequente a assinatura do
contrato no Sistema Eletrénico de Informagbdes (SEI), encerrando-se em 31 de dezembro de 2026,
ressalvadas as hipoteses de prorrogacao previstas em lei.

1.6.1.3. Para fins de contagem dos prazos contratuais, sera considerada como data de assinatura do con-
trato aquela correspondente a data da ultima assinatura registrada pelos signatarios mencionados no pre-
ambulo deste instrumento.

1.6.2. O valor da presente contratacao € fixo e irreajustavel durante a vigéncia inicial de 12 (doze) meses.
1.6.2.1. O contrato podera ser prorrogado por um periodo adicional de até 06 (seis) meses, mediante ter-
mo aditivo, caso haja interesse da Administracdo e concordancia da Contratada. Na hipétese de prorroga-
a0, os valores contratuais serdo reajustados pela variagdo do indice Nacional de Pregos ao Consumidor
(INPC), acumulada nos 12 (doze) meses anteriores a data do reajuste, tendo como data-base o més da
assinatura do contrato.

1.6.3. A empresa a ser contratada devera assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados
da respectiva convocagao.

1.6.3.1. O prazo podera ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pela empresa
a ser contratada durante o seu transcurso, desde que haja motivo justificado e aceito pela Administragao.
1.6.3.2. A recusa injustificada em formalizar o contrato dentro do prazo estabelecido, ou a ndo manuteng¢ao
das condi¢des de habilitagdo, sujeitara a empresa contratada as penalidades legais cabiveis.

1.6.3.3. A empresa contratada, por meio de seu representante legal ou procurador devidamente constitui-
do, devera realizar o cadastro como usuario externo no SEI — Sistema Eletronico de Informacgdes, adotado
pelo Municipio de Jaragua do Sul para a formalizacao e assinatura digital de contratos e demais instru-
mentos similares.

1.6.3.3.1. Para a assinatura do contrato, o representante legal da empresa a ser contratada devera possuir
cadastro ativo e valido no SEI, com poderes de administracdo e representacao, além de comprovar a ma-
nutencao das condi¢des de regularidade demonstradas na fase de habilitagao.

1.6.3.3.2. Caso a empresa a ser contratada ou seu representante legal ndo possuam cadastro ativo no SEI
ou apresentem pendéncias cadastrais, deverdo requerer o cadastro ou promover a regularizagao, apre-
sentando comprovagéo a Geréncia de Contratos no prazo maximo de 2 (dois) dias uUteis contados da con-
vocagdo desta Unidade.

1.6.3.3.3. O procedimento e a documentagado necessaria para o cadastro no SEI estao disponiveis no en-
dereco eletrbnico: https://sei.jaraguadosul.sc.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avi-

sar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
1.6.3.3.4. Para o cadastro, o responsavel pela empresa devera encaminhar a seguinte documentagao ao

e-mail cadastro.sei@jaraguadosul.sc.gov.br:

a) Termo de Concordancia e Veracidade devidamente preenchido e assinado, disponivel no enderego
eletrénico: https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=26586;
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b) Documento de identificagdo (RG ou CNH);

¢) Comprovante de residéncia atualizado.

1.6.3.3.5. Devem ser observadas as seguintes regras para o cadastro:

a) O e-mail informado n&o pode ser setorial, devendo obrigatoriamente ser pessoal do representante legal;
b) Informagbes adicionais poderado ser obtidas pelos canais oficiais: cadastro.sei@jaraguadosul.sc.gov.br
ou telefone (47) 2106-8252.

1.6.3.3.6. O cadastro regular devera ser apresentado no prazo maximo de 5 (cinco) dias corridos contados
a partir da convocacdo, podendo ser prorrogado mediante solicitagdo justificada e aceita pela
Administragao.

1.6.3.3.7. Na hipotese de a empresa a ser contratada ndao cumprir as exigéncias de cadastro no SEIl no
prazo previsto, a Administracao podera restaurar a sessio publica e convocar os licitantes remanescentes,
segundo a ordem classificatéria, para fins de negociacao e eventual contratacéo.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1. A Fundamentacéo da Contratagao e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tdpico es-
pecifico dos Estudos Técnicos Preliminares e na Justificativa da Contratagcdo anexa. Em sintese, o Progra-
ma Qualifica Jaragua, previsto na Lei Municipal n° 9.451/2023, visa fomentar a capacitagao e qualificagéo
profissional para os cidadaos de Jaragua do Sul. A contratagdo € necessaria para ofertar cursos alinhados
as demandas do mercado de trabalho local, identificadas por meio de levantamentos e andlise de vagas,
promovendo a empregabilidade e o desenvolvimento econdmico do municipio. A iniciativa visa atender a
populagao de Jaragua do Sul, com prioridade para candidatos em situacao de vulnerabilidade social e de-
sempregados.

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:

3.1. A descricédo da solugéo para o problema como um todo encontra-se pormenorizada em topico espe-
cifico dos Estudos Técnicos Preliminares. A solugao consiste na oferta de turmas em variadas areas distin-
tas de atuagao (Operador de Usinagem, Soldador, Manutencao Predial, Costureiro, etc.), ministradas por
instituicdo com infraestrutura adequada e expertise comprovada, garantindo que os participantes desen-
volvam competéncias profissionais requisitadas pelas empresas da regio.

A solugdo adotada corresponde integralmente a alternativa indicada como tecnicamente mais adequada
no Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGCAO

Prevé o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de contratagao direta, de-
vera ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos de habilitacdo e qualificacdo minima
necessaria, nos seguintes termos:

Art. 72. O processo de contratagao direta, que compreende os casos de inexigibili-
dade e de dispensa de licitagcdo, devera ser instruido com os seguintes documen-
tos: [...]

V - comprovagao de que o contratado preenche os requisitos de habilitacdo e quali-
ficacdo minima necessaria; [...]

Como regra, a escolha do contratado — e consequentemente do preco a ser contratado e a comprovagao
de sua habilitacao — dar-se-a em momento seguinte ao Termo de Referéncia, o qual, tratando-se de con-
tratacao direta, busca sintetizar as principais informagdes acerca do objeto a ser contratado e das condi-
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¢bes que regerao a futura contratagdo. Ao contrario do que ocorre em um processo licitatorio, ndo seria
cabivel expor no Termo de Referéncia um método objetivo para selegcao de fornecer, eis que se estaria a
esbocar um processo licitatério, ndo uma contratacao direta.

No ambito do MUNICIPIO, esse momento posterior ao Termo de Referéncia, que condensa tais informa-
¢bes, ocorre através do documento de “justificativas da escolha”, conforme art. 15°, inciso Xl, o Decreto n°
16996/2023 alterado pelo decreto 17625/2023 do Municipio de Jaragua do Sul:

XI - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou inexigibilidade, conten-
do:

a) razao de escolha do contratado;

b) justificativa do valor a ser contratado; e

c) comprovagao de que o contratado preenche os requisitos de habilitagéo e
qualificagdo minima necessaria, se for o caso.

Ora, se em momento posterior a escolha do contratado devera ser verificado o preenchimento dos requisi-
tos de habilitagdo e qualificagdo minima, é requisito l16gico que eles sejam requeridos e definidos em mo-
mento anterior a sua verificagido, ou seja, no presente Termo de Referéncia.

Nesse sentido, Joel de Menezes Niebuhr ensina que™:

Além do preco, com base no inciso V o artigo 72 da Lei n® 14.133/2021, é importan-
te que a Administracdo Publica avalie as qualificagdes do futuro contratado, que
deve ter habilidade para prestar o objeto do contrato, devendo a Administragdo Pu-
blica buscar elementos que retratem a experiéncia anterior dele. Nao ¢ licito a Ad-
ministracdo Publica, sob o argumento da dispensa e da inexigibilidade, agir impru-
dentemente, contratando alguém que ndo tenha aptiddo para tanto. E fundamental
cercar-se de cuidados e demandar do futuro contratado a comprovacgéo das condi-
¢Oes consideradas adequadas para o cumprimento das obriga¢des contratuais.

Os documentos a serem exigidos em habilitacdo nas licitagdes séo tratados no Ca-
pitulo VI do Titulo Il da Lei n° 14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, em habili-
tacao juridica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econdmico-financeira.

Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitagdo encontram-se elencados no caput do art. 62 da Lei
Federal n. 14.133/2021:

Art. 62. A habilitacdo é a fase da licitagdo em que se verifica o conjunto de informa-
¢bes e documentos necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do lici-
tante de realizar o objeto da licitacao, dividindo-se em:

| - juridica;

Il - técnica;

Il - fiscal, social e trabalhista;

IV - econdmico-financeira.

Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratagéo direta, a doutrina ja entende se-
rem aplicadas integralmente a contratacéo direta somente as habilitagdes juridica e fiscal, social e traba-
Ihista?:

I NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitagdo publica e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Férum, 2023. p. 140.
2 SALES, Hugo Teixeira Montezuma. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitagbes e contratos administrativos: Lei 14.133/21 co-

mentada por advogados publicos. 3. ed. Sao Paulo: JusPodivm, 2023. p. 965-966.
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Conforme art. 62, ha quatro tipos de habilitagao: juridica; técnica; fiscal, social e tra-
balhista; e econdmico-financeira. Destas, a habilitagdo juridica (art. 66) e a fiscal,
social e trabalhista (art. 68) aplicam-se integralmente a contratac¢des diretas. [...]
Quanto a habilitagéo técnica (art. 67), entretanto, em regra ela se mostra desneces-
saria em contratagdes diretas, sendo comumente substituida pela justificativa da ra-
zao de escolha do contratado do inciso VI deste artigo, embasada sempre na docu-
mentacao julgada necessaria parar tanto. [...]

Ja no que concerne a habilitagdo econémico-financeira, muitas vezes isso também
pode ser considerado na prépria escolha do contratado, ao ponto de eventual risco
de inaptiddo econdmica se reduzir, ja que a pessoa escolhida costuma ter alguma
solidez.

No caso concreto, a realidade de auséncia de grande complexidade técnica dispensa, por si s6, a hecessi-
dade de afericdo da habilitacao econémico-financeira e técnica, respectivamente.

Para além de desnecessaria, verifica-se que o art. 70, inciso lll, da Lei Federal n. 14.133/2021 prevé a
possibilidade de dispensa, inclusive integral, da exigéncia de documentos de habilitagdo do contratado em
algumas hipoteses:

Assim, a Administrac&do ja possui a possibilidade de dispensar a exigéncia de quaisquer documentos de
habilitagdo, ressalvada por imperativo constitucional, conforme expde Joel de Menezes Niebuhr,®> a com-
provagao de regularidade com a seguridade social:

Ressalva-se que, de acordo com o § 3° do artigo 195 da Constituicdo Federal, “a
pessoa juridica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido
em lei, ndo podera contratar com o Poder Publico nem dele receber beneficios ou
incentivos fiscais ou crediticios”. Desse modo, por for¢a constitucional, mesmo que
a contratagéo seja de pequena monta e realizada por contratagao direta, a Adminis-
tracdo Publica ndo pode deixar de exigir das pessoas juridicas a comprovacgao de
regularidade com a seguridade social.

Nesse contexto, nos exercicios de suas atribuicdes regulamentares, através do art. 15°, § 7°, o Decreto n°
19.330/2025 do Municipio de Jaragua do Sul, dispbés como necessaria para a contratagéo direta, salvo de-
monstragcdo em contrario, apenas a documentacao referente as habilitagdes juridica e fiscal, social e traba-
Ihista:

Art. 15°..]

XI - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou inexigibilidade, contendo:

a) razao de escolha do contratado;

b) justificativa do valor a ser contratado; e

c) comprovagao de que o contratado preenche os requisitos de habilitagdo e quali-

ficagdo minima necessaria, se for o caso.

[...]

§ 7° No processo de contratagdo direta, para fins de cumprimento do disposto na

alinea "c", do inciso Xl, do caput, somente sera requerida a documentacao referen-

te as habilitagcdes juridica e fiscal, social e trabalhista, exceto se demonstrada a

necessidade de apresentagéo de outros documentos para a execugao do objeto.

3 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitagdo publica e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Férum, 2023. p. 141.
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Assim, para a contratagdo do objeto deste Termo de Referéncia, exigir-se-a a comprovagéao, pelo contrata-
do, de sua habilitagado juridica — de modo a demonstrar a capacidade do contratado exercer direitos e as-
sumir obrigacdes — e fiscal, social e trabalhista — a fim de garantir o cumprimento de suas obrigacbes com
a coletividade —, nos termos dos arts. 66, 68 e 63, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021:

Art. 66. A habilitacdo juridica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer
direitos e assumir obrigacdes, e a documentacgéo a ser apresentada por ele limita-
se a comprovacao de existéncia juridica da pessoa e, quando cabivel, de autoriza-
¢cao para o exercicio da atividade a ser contratada.

Art. 68. As habilitagdes fiscal, social e trabalhista serdo aferidas mediante a verifica-
¢ao dos seguintes requisitos:

| - a inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica (CNPJ);

Il - a inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, re-
lativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com-
pativel com o objeto contratual;

[l - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumpri-
mento dos encargos sociais instituidos por lei;

V - a regularidade perante a Justica do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal.
§ 1° Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderao ser substi-
tuidos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios habeis a comprovar a re-
gularidade do licitante, inclusive por meio eletrénico.

§ 2° A comprovacao de atendimento do disposto nos incisos lll, IV e V do caput
deste artigo devera ser feita na forma da legislacéo especifica.

Art. 63. Na fase de habilitagcdo das licitagdes serdo observadas as seguintes dispo-
sigoes: [...]

IV - sera exigida do licitante declaragao de que cumpre as exigéncias de reserva de
cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, pre-
vistas em lei e em outras normas especificas.

Por fim, para que a necessidade identificada seja atendida de maneira eficaz, a contratacdo devera obser-
var requisitos que assegurem a adequada prestagdo do servi¢co e a consecucdo do interesse publico. As-
sim, entende-se como necessarios e suficientes os seguintes parametros:
a) a contratacao de profissional ou instituicdo com comprovada experiéncia na reali-
zagao de palestras e capacitagbes compativeis com o objeto pretendido, preferenci-
almente em contextos relacionados ao setor publico ou educacional;
b) a definicdo de carga horaria e metodologia compativeis com os objetivos de
aprendizagem, de modo a possibilitar a transmissado de conteudos de forma clara, di-
namica e acessivel aos participantes;
c) a apresentacao de conteudo programatico previamente definido, em alinhamento
com os temas de interesse da Administragéo, garantindo pertinéncia e aplicabilidade
pratica;
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d) a realizagao das atividades em espaco adequado, de facil acesso e com infraes-
trutura minima necessaria para acolher o publico-alvo, seja em formato presencial
ou remoto, conforme o caso;

e) a observancia de critérios de sustentabilidade, tais como a priorizagdo de materi-
ais digitais em substituicido a impressos, a redugcao do consumo de recursos fisicos e
a utilizacdo de meios eletrénicos para comunicagao e disponibilizagado de conteudos,
contribuindo para a economicidade e a responsabilidade ambiental;

f) a viabilidade de acompanhamento, avaliagdo e comprovagao da execugao do ser-
vigo, por meio de relatdrios, listas de presenga ou outros mecanismos que assegu-
rem a transparéncia e a efetividade da contratacao.

Esses requisitos sao suficientes para orientar a escolha da solugao mais adequada entre aquelas disponi-
veis no mercado, garantindo a compatibilidade com as necessidades do 6rgéo e a promocéo de resultados
alinhados ao interesse publico.

Essas exigéncias asseguram que a Administragéo Publica contrate entidade devidamente habilitada e tec-
nicamente qualificada, garantindo a adequada execug¢ao do servigo e a plena observancia do interesse pu-
blico.

Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstragdo de preenchimento de to-
dos os requisitos previstos neste Termo de Referéncia, necessarios para a execugao do objeto, e de com-
patibilidade do precgo contratado com o praticado no mercado e com o limite para dispensa por baixo valor.

4.1. Do local para realizagao do curso
A prestacao dos servigos a serem contratados irdo ocorrer nas dependéncias do SENAI, localizado na Rua
Isidoro Pedri, 263 - Rio Molha, Jaragua do Sul - SC, 89259-590.

4.2. Das obrigagoes do contratante

4.2.1. Constituem obrigacdes do CONTRATANTE, além daquelas previstas na Lei n® 14.133/2021, no De-
creto Municipal n® 19.330/2025 e nas demais normas aplicaveis:

a) Acompanhar e fiscalizar a execugao do objeto, em todas as suas fases, por meio do gestor e do fiscal
formalmente designados, garantindo que os servigos contratados sejam prestados conforme as condigoes
estabelecidas neste Termo de Referéncia.

b) Executar fielmente as clausulas contratuais e observar integralmente os dispositivos da Lei Federal n°
14.133/2021 e demais normas aplicaveis, prestando a CONTRATADA todas as informagdes necessarias a
correta execugao do objeto, incluindo a identificagcao completa dos(as) servidores(as) participantes, prazos
de inscricdo e eventuais exigéncias especificas para acesso ao evento, bem como adotando as providén-
cias cabiveis em caso de descumprimento das obriga¢des contratuais.

c) Determinar, quando cabivel, as modificagbes consideradas necessarias a execugao do contrato visando
o interesse publico;

d) Informar tempestivamente & CONTRATADA sobre alteracdes relevantes relacionadas a participacao
dos(as) servidores(as), tais como substituigcbes, cancelamentos ou ajustes de prazos.

€) Zelar pela comunicacdo adequada com a CONTRATADA, assegurando que todas as orientacbes sejam
transmitidas de forma clara e dentro dos prazos estabelecidos.

f) Atestar a regularidade da execugao dos servigos, verificando se as inscricdes foram devidamente efeti-
vadas, se houve o acesso integral a programacéo do evento e se os certificados de participagao foram
emitidos corretamente.

g) Efetuar o pagamento a contratada, nos prazos e condi¢cbes estabelecidos, mediante apresentagado da
nota fiscal acompanhada da documentagcdo comprobatéria de regularidade fiscal, social e trabalhista, devi-
damente atestada pelo fiscal do contrato.
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h) Comunicar a CONTRATADA qualquer situagdo que possa afetar a execugédo do objeto e adotar provi-
déncias administrativas, quando necessario, para garantir o fiel cumprimento da contratagao.
i) Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso as suas instalagdes para a entrega

dos servigos e as eventuais alteracdes efetuadas em tais preceitos.

j) A Secretaria de Desenvolvimento Econémico e Inovagdo deverd acompanhar os prazos de execugao,
exigindo que o contratado tome as providéncias necessarias para regularizagao da montagem e dos servi-
¢os, sob pena das sangbes administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominagdes le-
gais.

k) Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal n® 14.133/2021.

4.3. Das obrigagcoes do contratado

4.3.1. Constituem obrigagcdes do CONTRATADO, além daquelas previstas na Lei n® 14.133/2021, no De-
creto Municipal n° 19.330/2025 e nas demais normas aplicaveis:

a) executar fielmente os servigos contratados, em conformidade com as clausulas pactuadas, prazos, con-
dicdes e especificagcdes técnicas estabelecidas no Termo de Referéncia e no Contrato, assumindo integral
responsabilidade pela qualidade, exceléncia e resultado da execucgao;

b) comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteragdo de endereco, e-mail ou telefone, bem como outras in-
formacdes relevantes para a execugéao contratual;

c) aceitar acréscimos ou supressées que o0 CONTRATANTE realizar, conforme disposto no artigo 125 da
Lei Federal n® 14.133/2021;

d) disponibilizar profissional habilitado, com experiéncia comprovada, para ministrar as palestras e capaci-
tacdes, assegurando a compatibilidade do conteiudo com os objetivos da Administragdo e, quando aplica-
vel, disponibilizar a programacgao e estrutura dos cursos em conformidade com o material de divulgacao;

e) apresentar, quando solicitado, material de apoio didatico ou pedagdgico, preferencialmente em formato
digital e observando critérios de acessibilidade e sustentabilidade;

f) cumprir integralmente os prazos definidos para a execugdo do objeto, comunicando previamente ao
CONTRATANTE, com antecedéncia minima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer impedimento ou inter-
corréncia que possa comprometer a realizagado do servico;

g) proceder as corregdes que se tornarem necessarias a execugado do objeto contratado, observando as
orientacbes da fiscalizagdo do CONTRATANTE e as especificagdes técnicas, de qualidade e quantidade
constantes neste Contrato e nos instrumentos vinculados;

h) manter durante toda a execuc¢ao do contrato as condi¢des de habilitagao e qualificagao exigidas na con-
tratacao, apresentando, sempre que solicitado, documentos atualizados no prazo maximo de 2 (dois) dias
uteis;

i) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execugado do objeto, incluindo encargos traba-
Ihistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, ndo se transferindo ao CONTRATANTE qualquer responsabi-
lidade por inadimplemento;

j) acatar as orientagdes da fiscalizagdo designada pelo CONTRATANTE, prestando todos os esclareci-
mentos solicitados, bem como corrigindo, refazendo ou substituindo, as suas expensas, quaisquer falhas
ou irregularidades identificadas;

k) responder civil, administrativa e, quando cabivel, criminalmente por vicios, falhas ou danos decorrentes
da execugdo do objeto, inclusive perante terceiros, devendo ressarcir a Administragéo por eventuais preju-
izos causados, salvo em caso de justificativa aceita formalmente;

I) ndo transferir, total ou parcialmente, a execugéo do objeto sem prévia e expressa anuéncia do CONTRA-
TANTE, mantendo-se responsavel pela fiel execugdo do contrato;

m) abster-se de utilizar o nome, a marca ou a imagem do Municipio para fins de publicidade ou promogao
propria, sem autorizagao expressa da Administragio;

n) indicar preposto responsavel para atuar como ponto de contato junto ao CONTRATANTE, facilitando a
comunicagao e a solugao de pendéncias relacionadas a execugao do contrato;
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o) apresentar Nota Fiscal/Fatura referente aos servigos efetivamente prestados, em conformidade com a
legislacao vigente e com as exigéncias contratuais, como condi¢do para o pagamento devido.

p) Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos servigcos executados;

q) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

r) Ressarcir os eventuais prejuizos causados a Secretaria de Desenvolvimento Econémico e Inovacao e/
ou a terceiros, provocados por ineficiéncia ou irregularidades cometidas na execugao das obrigacbes as-
sumidas;

s) Prestar esclarecimentos a Secretaria de Desenvolvimento Econdmico e Inovacéo sobre eventuais atos
ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitagao;

t) As ferramentas e equipamentos necessarios para prestagdo dos servigos serdo de responsabilidade da
empresa.

4.4. Da fiscalizagdo e acompanhamento da contratagao
A designacao do gestor e dos servidores responsaveis pela fiscalizagdo do contrato e pela liquidagao da
despesa sera formalizada em documento apartado, o qual ficara anexado aos autos deste processo.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

5.1. A contratacdo sera executada sob o regime de empreitada por prego unitario, utilizando como unidade
de medida a "turma". A medicao e o pagamento dos servicos poderao ocorrer de forma proporcional a car-
ga horaria efetivamente executada para cada turma, conforme detalhado na Segao 7.

5.2. As especificagdes, condigdes, prazos e locais para execugao do objeto se darao conforme segue:

5.2.1. O servigo sera realizado conforme 0 escopo e as cargas horarias detalhadas no Estudo Técnico
Preliminar (item 6) e na proposta comercial anexa, seguindo o cronograma a ser pactuado entre as partes.

5.2.2. As atividades ocorrerao nas dependéncias da contratada (SENAI de Jaragua do Sul), localizado na
Rua Isidoro Pedri, 263 - Rio Molha, Jaragua do Sul - SC, 89259-590 que dispde de infraestrutura adequa-
da para recepcgao dos participantes e para a execugado dos cursos, incluindo laboratérios e salas de aula
equipadas.

5.2.3. Os Cursos deverao observar o conteudo programatico estabelecido, utilizando metodologia clara e
dindmica, com a possibilidade de fornecimento de materiais de apoio didatico em formato digital, em ob-
servancia aos critérios de acessibilidade e sustentabilidade.

5.2.4. O prazo de execugao compreendera o periodo necessario para a realizagao dos cursos sendo certo
que eventuais alteragdes de data e horario deveréo ser previamente acordadas entre as partes. A compro-
vacao da execucédo sera feita por meio de lista de presenca, relatérios ou outro instrumento definido pela
Administragao, servindo de base para o ateste e a posterior liquidagédo da despesa.

5.2.5. O prazo para execugao dos servigos sera até a data de 31 de dezembro de 2026.

5.2.6. A realizacao dos cursos sera definida pela demanda dos municipes e empresas participantes. Assim
sendo, alguns cursos podem nao ser realizados, enquanto outros, caso haja demanda superior a indicada,
poderao ter turmas adicionais, desde que observado o valor maximo do contrato, conforme o regime de
empreitada por prego unitario.
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5.3. Das inscri¢des dos participantes:

5.3.1. As inscrigbes dos alunos para os cursos do Projeto Qualifica Jaragua do Sul serdo de responsabili-
dade do SENAI, podendo ocorrer de forma on-line, por meio das plataformas digitais da instituicdo, ou pre-
sencialmente, na sede do SENAI no municipio de Jaragua do Sul.

5.3.2 A Prefeitura de Jaragua do Sul atuara como apoiadora da iniciativa, promovendo a ampla divulgagao
dos cursos por meio de seus canais institucionais de comunicacgio.

5.3.3. Para cada curso, as inscrigdes deverdo permanecer abertas por um prazo minimo de 10 (dez) dias
corridos e maximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua abertura.

5.3.4. As inscrigdes para todos os cursos inicialmente previstos no Termo de Referéncia deverao ser aber-
tas no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do contrato administrativo.

5.3.5. Havendo necessidade de reabertura ou abertura adicional de turmas — em razao de demanda ex-
cedente ou ndo preenchimento de vagas no periodo regular —, poderéo ser realizadas novas rodadas de
inscricdo, desde que respeitado o prazo final de 28 de novembro de 2026.

5.3.6. A definicdo sobre o cancelamento de turmas, a abertura de turmas adicionais, as datas de novas
aberturas e os respectivos periodos de inscricdo sera realizada pela instituicdo de ensino, em conjunto
com a administragédo publica, conforme a programacao e a demanda de cada turma, observado o interes-
se publico e a disponibilidade orgamentaria.

6. GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas, com
as normas da Lei Federal n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 19.330/2025, respondendo cada parte
pelas consequéncias da inexecugao total ou parcial das obriga¢cdes assumidas.

6.2. A execugdo contratual sera acompanhada e fiscalizada por servidor(es) formalmente designado(s),
nos termos do art. 117 da Lei Federal n® 14.133/2021, cabendo:

a) Ao gestor do contrato: o acompanhamento global da execugéo, a interlocugao oficial com a contratada e
a adocao de providéncias administrativas necessarias a boa condugéo do ajuste;

b) Ao fiscal do contrato: o acompanhamento técnico-operacional da execucgdo, a verificagdo da
conformidade dos servigos, o atesto das notas fiscais e a comunicagdo de eventuais ndo conformidades
ao gestor.

6.2.1. Em caso de afastamento, substituicdo ou impedimento do gestor ou do fiscal designado, devera ser
nomeado substituto formal, a fim de assegurar a continuidade da fiscalizagao contratual.

6.3. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, podera ser convocado o representante da
contratada para reuniao inicial de alinhamento e apresentacdo do plano de fiscalizagado, contendo as
obrigagdes contratuais, os mecanismos de controle, estratégias de execugdo, método de afericdo dos
resultados e sangdes aplicaveis.

6.4. Em caso de impedimento, paralisacdo ou suspensdo da execug¢ao contratual por ato formal da
Administragdo ou por caso fortuito/forca maior devidamente justificado, o cronograma sera prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, mediante a termo aditivo.

6.5. As comunicagdes entre a Administracdo e a contratada deverao ser formalizadas por escrito sempre
que o ato exigir, admitindo-se o uso de mensagens eletrénicas oficiais para fins de registro e celeridade.
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6.6. A contratada podera ser convocada, a qualquer tempo, para adog¢dao de providéncias imediatas
relacionadas a execucgéo do objeto, sob pena de aplicagdo das sangdes cabiveis previstas na legislagao.

7. CRITERIOS DE RECEBIMENTO/MEDIGCAO E DE PAGAMENTO
7.1. Recebimento do Objeto:

7.1.1 O recebimento do objeto sera realizado na forma do art. 140 da Lei Federal n® 14.133/2021, de forma
parcelada, com periodicidade mensal. A medi¢ao sera feita com base nas horas-aula efetivamente minis-
tradas para cada turma em andamento, apuradas no periodo de medi¢ao, conforme atestado pelo fiscal do
contrato. O intervalo minimo entre os pedidos de pagamento de cada parcela sera de 30 (trinta) dias.

7.1.2 O recebimento definitivo de cada parcela ocorrera apds a comprovacao dos servicos executados no
periodo. O valor da parcela correspondera ao somatério dos valores proporcionais das turmas em anda-
mento, calculado com base no percentual de horas-aula ministradas no periodo em relagdo a carga hora-
ria total de cada curso.

7.1.3 Para fins de comprovagao da execugao de cada parcela, a Contratada devera apresentar um Relato-
rio de Atividades referente ao periodo medido, contendo os seguintes documentos e informacdes:

a) Relagao dos cursos em andamento no periodo, com seus respectivos nomes e temas;

b) Cronograma detalhado das horas-aula ministradas no periodo para cada turma;

c) Listas de presenga, devidamente assinadas pelos participantes, relativas as aulas do periodo;

d) Para o primeiro relatério que contemple o inicio de uma nova turma, a comprovacgao do preenchimento
de, no minimo, 90% das vagas ofertadas na 1? aula;

e) Nome completo e CPF dos beneficiados de cada turma;

f) Razao social e CNPJ da(s) empresa(s) parceira(s), quando aplicavel;

g) Informagdes complementares eventualmente solicitadas pelo gestor ou fiscal do programa;

h) Registros fotograficos das aulas.

7.1.4 Juntamente com o Relatério de Atividades, devera ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura correspon-
dente aos servigos prestados e medidos, emitida conforme as exigéncias legais e contratuais.

7.1.5 Constatadas irregularidades ou falhas na prestagdo do servigo ou na documentagao, o prazo para o
recebimento sera suspenso até a devida regularizagao pela contratada, sem prejuizo da aplicagdo das
sancodes cabiveis.

7.1.6 A aceitacao dos servigcos e a liberacdo do pagamento somente ocorrerdao apos o recebimento definiti-
vo da parcela medida, conforme atestado pelo fiscal do contrato.

7.1.7. O recebimento, provisorio ou definitivo, de qualquer parcela ndo excluira a responsabilidade civil da
contratada pela solidez e seguranga do servigo, nem a responsabilidade ético-profissional pela sua perfeita
execugao.

7.2. Liquidagao

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal e a documentagcdo comprobatdria na unidade responsavel, correra o prazo
de até 30 (trinta) dias para fins de liquidagéo, podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente,
quando houver necessidade de diligéncias para aferir o atendimento das exigéncias contratuais.
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7.2.2. Para fins de liquidagao, o setor competente devera verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de co-
branga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais
como:

7.2.2.1. o prazo de validade;

7.2.2.2. a data da emissao;

7.2.2.3. os dados do contrato e do 6rgao contratante;

7.2.2.4. o periodo respectivo de execucao do contrato;

7.2.2.5. o valor a pagar; e

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis;

7.2.2.6.1. O Contratado devera emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislacdo vigente, observando:

a) A retengao do imposto de renda devera ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente
considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO | da IN RFB N° 1234 de 2012 de acordo com o De-
creto Municipal n® 19.330/2025 e Portaria SMFA n° 11/2023 c/c §5°, artigo 2° da IN RFB N° 1234.

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipétese de isengao ou
n&o incidéncia DEVERAO informar essa condicdo expressamente nos documentos fiscais, de acordo com
o Decreto Municipal n°® 19.330/2025 c/c artigo 4° da IN RFB N° 1234.

7.2.3. Havendo erro na apresentagcdo da Nota Fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circuns-
tancia que impeca a liquidagdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovacao da regularizagao da situacao, sem 6nus
ao Contratante.

7.2.4. A Administragdo devera realizar consulta ao Sistema Unico de Cadastro de Fornecedores do Muni-
cipio de Jaragua do Sul e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutencao das condi¢cées de habilita-
¢ao exigidas no edital.

7.2.4.1. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente podera ser acompanhado de documentagao
para comprovagao da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.

7.2.4.2. Constatando-se a situacdo de irregularidade do Contratado, sera providenciada sua notificagao,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apre-
sente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

7.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao con-
tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.2.4.4. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisdo do contrato, caso o Contratado n&o regularize sua situagéo junto ao Sistema Unico
de Cadastro de Fornecedores do Municipio de Jaragua do Sul e/ou SICAF e/ou CAGEF.
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7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentacado da Nota Fiscal, apds o
ateste pela Secretaria de Desenvolvimento Econdmico e Inovagao, sendo efetuada a retencao de tributos
sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislagéo vigente;

7.3.2. Os documentos fiscais deverao, obrigatoriamente, discriminar a prestagdo do servigo realizada e o
periodo da execugéo.

7.3.3 Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverao conter o mesmo CNPJ constante
da proposta que originou este contrato.

7.4. Forma de pagamento

7.4.1. O pagamento sera processado com a emissdo de ordem de pagamento fisica ou eletronica, ou ain-
da por transferéncia eletronica via sistema de internet banking, com assinaturas legais fisicas ou eletrbni-
cas dos titulares das contas bancarias.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR
8.1. Forma de selegao e critério de julgamento da proposta

A presente contratagao sera realizada por dispensa de licitagdo, com fundamento no artigo 75, inciso XV,
da Lei Federal n® 14.133/2021, que trata da contratagao de instituicdo brasileira sem fins lucrativos, incum-
bida regimentalmente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, desde que detenha in-
questionavel reputagao ético-profissional e nao tenha fins lucrativos.

A escolha do fornecedor (SENAI) justifica-se por ser uma instituicdo que se enquadra perfeitamente nos
requisitos legais, possuindo estrutura de ensino e pesquisa consolidada, vasta experiéncia na capacitagao
profissional para a industria e comprovada reputacdo. A contratacdo direta se revela a alternativa mais
vantajosa para o municipio, assegurando a qualidade, a economicidade e a continuidade das ac¢des de
qualificagcao, em alinhamento direto com as necessidades do setor produtivo local.

A comprovacgao da razao de escolha do fornecedor e dos elementos que atestam sua reputacao ético-pro-
fissional integrara o processo administrativo.

8.2. Exigéncias de habilitagao

Para fins de habilitacao, o licitante devera apresentar os documentos relacionados abaixo, os quais deve-
rdo comprovar sua regularidade na data de abertura do certame, conforme disposto no Decreto Municipal
n°® 19.330/2025, ressalvada a hipétese prevista no § 1° do art. 43 da Lei Complementar n°® 123/2006.

8.2.1. Habilitagao juridica

a) inscricao do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, ou,
quando for o caso, documento equivalente apto a comprovar a existéncia juridica e a representagcédo do
contratado;

8.2.2. Habilitagao fiscal, social e trabalhista
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a) prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Fisi-
cas, conforme o caso;

b) prova de inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, quando houver, pertinente ao
domicilio ou sede do contratado, compativel com o objeto da contratacéo;

c) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual/distrital e municipal do domicilio ou sede
do contratado;

d) prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, demonstrando situagao regular no cum-
primento dos encargos sociais instituidos por lei;

e) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante apresentacao de
certidao negativa ou positiva com efeito de negativa;

f) declaracdo expressa de que ndo emprega trabalhador em desacordo com o art. 7°, inciso XXXIIl, da
Constituicao Federal.

8.2.3. Consulta a cadastros restritivos

a) Cadastro de Sancgoes do 6rgao licitante (se houver);

b) CEIS e CNEP (https://certidoes.cgu.gov.br);

c) Cadastro do CNJ de Improbidade Administrativa (https://www.cnj.jus.br);
d) Lista de inidéneos do TCU (https://contas.tcu.gov.br).

8.2.4. Declaragoes

a) Declaragédo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
menor de 16 anos, salvo na condi¢do de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do art. 7°, inciso XXXI-
II, da Constituicio Federal.

b) Declaragado de n&o parentesco entre membros do quadro societario da empresa e agentes publicos en-
volvidos no processo, conforme art. 14, IV, da Lei Federal n® 14.133/2021.

c) Declaragao de cumprimento das exigéncias legais relativas a reserva de cargos para pessoas com defi-
ciéncia (PCD) e reabilitados da Previdéncia Social, conforme art. 63, 1V, da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.2.3. Dispensa das demais exigéncias

8.2.3.1. Dada a natureza do objeto e considerando tratar-se de contratacéo direta de baixa complexidade e
entrega imediata, ficam dispensadas a exigéncia de qualificagcao técnico-profissional, de qualificacao eco-
ndmico-financeira e de declaracdes adicionais nao previstas em lei, nos termos do art. 70, inciso lll, da Lei
Federal n° 14.133/2021.

9. DAS SANGCOES ADMINISTRATIVAS

9.1. Nos termos da Lei Federal n°® 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 19.330/2025, o licitante ou
contratado que descumprir, total ou parcialmente, as obrigagbes assumidas estara sujeito a aplicagao das
sanc¢des administrativas previstas neste item, garantida a prévia defesa.

9.2. Constituem infragcdes administrativas, dentre outras:

a) dar causa a inexecugao parcial ou total do contrato;

b) dar causa a inexecugao parcial que cause grave dano a Administracao, ao funcionamento dos servigos
publicos ou ao interesse coletivo;

c) ensejar o retardamento da execugdo ou entrega do objeto sem motivo justificado;

d) apresentar documentagao ou declaragao falsa;

e) praticar ato fraudulento na execuc¢ao do contrato;

f) comportar-se de modo iniddbneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846/2013 (Lei Anticorrupgao).
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h) deixar de entregar a documentagéao exigida;

i) ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

j) ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagao exigida para a contratagao, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

k) fraudar a licitagao ou praticar ato fraudulento na execug¢ao do contrato;

9.3. As sangdes aplicaveis a contratada, observada a gradagdo da gravidade da infracdo e o direito a
defesa, sao:

a) Adverténcia, nos casos de inexecugao parcial sem prejuizo grave a Administragéo;

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b” e “c” do
subitem anterior, sempre que ndo couber penalidade mais severa;

c) Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “d” a “g” do subitem anterior, ou nos casos de reincidéncia grave;

d) Multa, aplicada nas seguintes hipoteses:

d.1) Moratdria, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
limitada a 30 (trinta) dias;

d.2) Moratoria, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
maximo de 30%, pela inobservancia de prazos de apresentagao, suplementagéo ou reposi¢cédo da garantia;
d.3) Compensatéria, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecugao
total do objeto.

9.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administracdo a promover a extingdo contratual,
conforme disposto no art. 137, inciso |, da Lei Federal n° 14.133/2021.

9.5. A aplicagéo de sangdes ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigacao de reparacéao integral dos danos
causados a Administracdo (art. 156, §9°).

9.6. As sangdes previstas neste item poderao ser aplicadas cumulativamente com multa, conforme art.
156, §7° da Lei n® 14.133/2021.

9.7. Antes da aplicagdo de qualquer penalidade, serd assegurado o direito & ampla defesa, em prazo
minimo de 15 (quinze) dias Uteis contados da intimagéao (art. 157).

9.8. Se a multa aplicada ou indenizagbes superarem o valor devido a contratada, a diferenca sera
descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente, podendo o recolhimento administrativo ser
realizado no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados da comunicagéo.

9.9. As penalidades serdo aplicadas em processo administrativo especifico, com contraditério e ampla
defesa, observando o rito previsto no art. 158 da Lei n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n°
19.330/2025.

9.10. Na aplicagcao das sangdes, serao considerados os critérios do art. 156, §1° da Lei n° 14.133/2021:
| — natureza e gravidade da infracéo;

Il — peculiaridades do caso concreto;

lIl — circunstancias agravantes ou atenuantes;

IV — danos causados a Administragao;

V — implantagdo de programas de integridade pela contratada.
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9.11. As infragdes que também configurem atos lesivos a Administragdo Publica previstos na Lei n°
12.846/2013 serao apuradas e julgadas conjuntamente, conforme art. 159 da Lei n° 14.133/2021.

9.12. A personalidade juridica da contratada podera ser desconsiderada sempre que utilizada para
encobrir praticas ilicitas ou confundir patrimdnios, estendendo-se as san¢gbes aos administradores e socios
com poderes de gestao, conforme art. 160 da Lei n°® 14.133/2021.

9.13. A Administracao devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicacdo da sangao, registrar
e manter atualizados os dados da penalidade no CEIS e no CNEP, conforme art. 161 da Lei n°
14.133/2021.

9.14. As sancgdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade s&o passiveis de
reabilitacao, na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/2021.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

A estimativa do valor da presente contratacao foi elaborada em observancia ao disposto no art. 23, para-
grafo 1°, inciso |, da Lei Federal n° 14.133/2021 e as orientagbes contidas no Decreto Municipal n°
19.330/2025, com base em pesquisa de pregos de mercado. Para tanto, foram considerados os seguintes
parametros:

a) anadlise da proposta detalhada de precos apresentada pelo SENAI, que contempla todos os custos
para a realizagdo dos cursos;

b) levantamento de contratagdes similares no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) e
comparagao com os valores praticados no mercado, cuja analise, baseada no critério da mediana,
demonstrou que a proposta do SENAI é competitiva e apresenta valores inferiores a referéncia de
mercado apurada;

¢) consulta a outras instituicbes de ensino locais, que ou ndo demonstraram capacidade de atender a
integralidade do objeto ou apresentaram valores significativamente superiores, reforcando a econo-
micidade da proposta do SENAI.

Com base nesses parametros, concluiu-se que a proposta do SENAI é compativel com os precos de mer-
cado, representando a solugdo de melhor custo-beneficio. Ressalta-se que os pregos utilizados como refe-
réncia refletem as condi¢oes atuais de mercado e foram coletados em periodo recente, atendendo ao prin-
cipio da razoabilidade e da economicidade.

A contratagdo sera realizada sob o regime de empreitada por prego unitario, tendo a "turma" como unidade
de medida.

O valor total estimado dos servigos é de R$ 337.467,55 (trezentos e trinta e sete mil, quatrocentos e ses-
senta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), correspondente a soma dos prec¢os unitarios de todas as
turmas previstas.

Deste montante, o valor maximo a ser custeado pela Prefeitura Municipal é de R$ 269.974,04 (duzentos e
sessenta e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e quatro centavos), que corresponde a parcela
de 80% do valor de cada servigo. Este valor representa o teto de gastos para o Municipio no contrato e
sera pago sob demanda, de forma proporcional, conforme a execugao efetiva dos servigos de cada turma.
O valor restante (20%) sera custeado por meio de parcerias com a iniciativa privada, como contrapartida.
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11. DOTAGAO ORGAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serdo acobertadas pela dotagdo orgamentaria ja
prevista na Lei Orgamentaria Anual (LOA) para o exercicio de 2026. Informa-se que, devido a instabilida-
des técnicas no sistema e-Sfinge, o bloqueio orgamentario referente a Solicitagdo de Compra (SC) n°
4480/2025 nao foi efetuado previamente. Contudo, a execugao contratual ocorrera integralmente no exer-
cicio de 2026, com a devida cobertura orgamentaria garantida, conforme detalhado na tabela abaixo:

Funcional Programatica

Projeto/Atividade Natureza da Despesa Dotagao Recurso

41.001.11.333.1260.4221

Apoio as atividades
de trabalho e renda | 3.3.90 - Aplicagdes Diretas | 596 |150000000080

12. UNIDADE RESPONSAVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAGAO

A designacao do gestor e dos servidores responsaveis pela fiscalizagdo do contrato e pela liquidacao da
despesa sera formalizada em documento apartado, o qual ficara anexado aos autos deste processo.

Jaragua do Sul, 14/11/2025.

TH|AGO MOTHC| Assinado de forma digital

por THIAGO MOTHCI

SARMANHO:037 SARMANHO:03761327951
Dados: 2026.01.19 08:53:08

61327951 -03'00"

Thiago Mothci Sarmanho
Secretario de Desenvolvimento Econdmico e Inovagao
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	SEDEIN.DDEI*** - Diretoria de Desenvolvimento Econômico e Inovação
	Curso
	Carga Horária (h)
	Número de alunos
	Número de Turmas
	Valor
	por Turma
	valor
	Total
	Valor
	Prefeitura (80%)
	Valor
	Indústria (20%)
	Operação de Usinagem Convencional
	120
	20
	1
	R$ 27.754,32
	R$ 27.754,32
	R$ 22.203,46
	R$ 5.550,86
	Soldador Básico (MIG/MAG/TIG)
	80
	20
	3
	R$ 20.605,48
	R$ 61.816,44
	R$ 49.453,15
	R$ 12.363,29
	Operação e Programação de Torno CNC
	100
	20
	1
	R$ 23.128,60
	R$ 23.128,60
	R$ 18.502,88
	R$ 4.625,72
	Costura Industrial
	100
	20
	2
	R$ 19.449,05
	R$ 38.898,10
	R$ 31.118,48
	R$ 7.779,62
	Assentador de Revest. Cerâmico e Porcelanato
	60
	20
	1
	R$ 16.084,89
	R$ 16.084,89
	R$ 12.867,91
	R$ 3.216,98
	Panificação
	80
	20
	1
	R$ 25.651,72
	R$ 25.651,72
	R$ 20.521,38
	R$ 5.130,34
	Confeitaria
	80
	20
	1
	R$ 25.651,72
	R$ 25.651,72
	R$ 20.521,38
	R$ 5.130,34
	Instalações Elétricas Residenciais
	80
	20
	1
	R$ 18.502,88
	R$ 18.502,88
	R$ 14.802,30
	R$ 3.700,58
	Manutenção Predial
	100
	20
	1
	R$ 26.808,15
	R$ 26.808,15
	R$ 21.446,52
	R$ 5.361,63
	Modelagem do Vestuário
	80
	20
	1
	R$ 18.082,36
	R$ 18.082,36
	R$ 14.465,89
	R$ 3.616,47
	Gesso Acartonado - Tecnologia Drywall
	60
	20
	1
	R$ 15.138,72
	R$ 15.138,72
	R$ 12.110,98
	R$ 3.027,74
	Instalações Hidráulicas
	80
	20
	1
	R$ 21.026,25
	R$ 21.026,25
	R$ 16.821,00
	R$ 4.205,25
	Montador de Circuitos Eletrônicos
	80
	20
	1
	R$ 18.923,40
	R$ 18.923,40
	R$ 15.138,72
	R$ 3.784,68
	TOTAL
	
	
	
	R$ 276.807,54
	R$ 337.467,55
	R$ 269.974,04
	R$ 67.493,51
	1.6.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, nos termos da minuta que será parte integrante do Edital.
	1.6.3.1. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser contratada durante o seu transcurso, desde que haja motivo justificado e aceito pela Administração.
	1.6.3.2. A recusa injustificada em formalizar o contrato dentro do prazo estabelecido, ou a não manutenção das condições de habilitação, sujeitará a empresa contratada às penalidades legais cabíveis.
	1.6.3.3. A empresa contratada, por meio de seu representante legal ou procurador devidamente constituído, deverá realizar o cadastro como usuário externo no SEI – Sistema Eletrônico de Informações, adotado pelo Município de Jaraguá do Sul para a formalização e assinatura digital de contratos e demais instrumentos similares.
	1.6.3.3.1. Para a assinatura do contrato, o representante legal da empresa a ser contratada deverá possuir cadastro ativo e válido no SEI, com poderes de administração e representação, além de comprovar a manutenção das condições de regularidade demonstradas na fase de habilitação.
	1.6.3.3.2. Caso a empresa a ser contratada ou seu representante legal não possuam cadastro ativo no SEI ou apresentem pendências cadastrais, deverão requerer o cadastro ou promover a regularização, apresentando comprovação à Gerência de Contratos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados da convocação desta Unidade.
	1.6.3.3.3. O procedimento e a documentação necessária para o cadastro no SEI estão disponíveis no endereço eletrônico: https://sei.jaraguadosul.sc.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
	Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, nos seguintes termos:
	Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]
	V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; [...]
	Como regra, a escolha do contratado – e consequentemente do preço a ser contratado e a comprovação de sua habilitação – dar-se-á em momento seguinte ao Termo de Referência, o qual, tratando-se de contratação direta, busca sintetizar as principais informações acerca do objeto a ser contratado e das condições que regerão a futura contratação. Ao contrário do que ocorre em um processo licitatório, não seria cabível expor no Termo de Referência um método objetivo para seleção de fornecer, eis que se estaria a esboçar um processo licitatório, não uma contratação direta.
	No âmbito do MUNICÍPIO, esse momento posterior ao Termo de Referência, que condensa tais informações, ocorre através do documento de “justificativas da escolha”, conforme art. 15º, inciso XI, o Decreto n° 16996/2023 alterado pelo decreto 17625/2023 do Município de Jaraguá do Sul:
	XI - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou inexigibilidade, contendo:
	a) razão de escolha do contratado;
	b) justificativa do valor a ser contratado; e
	c) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, se for o caso.
	Ora, se em momento posterior à escolha do contratado deverá ser verificado o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, é requisito lógico que eles sejam requeridos e definidos em momento anterior à sua verificação, ou seja, no presente Termo de Referência.
	Nesse sentido, Joel de Menezes Niebuhr ensina que:
	Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, é importante que a Administração Pública avalie as qualificações do futuro contratado, que deve ter habilidade para prestar o objeto do contrato, devendo a Administração Pública buscar elementos que retratem a experiência anterior dele. Não é lícito à Administração Pública, sob o argumento da dispensa e da inexigibilidade, agir imprudentemente, contratando alguém que não tenha aptidão para tanto. É fundamental cercar-se de cuidados e demandar do futuro contratado a comprovação das condições consideradas adequadas para o cumprimento das obrigações contratuais.
	Os documentos a serem exigidos em habilitação nas licitações são tratados no Capítulo VI do Título II da Lei nº 14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, em habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira.
	Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitação encontram-se elencados no caput do art. 62 da Lei Federal n. 14.133/2021:
	Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
	I - jurídica;
	II - técnica;
	III - fiscal, social e trabalhista;
	IV - econômico-financeira.
	Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratação direta, a doutrina já entende serem aplicadas integralmente à contratação direta somente as habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista:
	Conforme art. 62, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira. Destas, a habilitação jurídica (art. 66) e a fiscal, social e trabalhista (art. 68) aplicam-se integralmente a contratações diretas. [...]
	Quanto à habilitação técnica (art. 67), entretanto, em regra ela se mostra desnecessária em contratações diretas, sendo comumente substituída pela justificativa da razão de escolha do contratado do inciso VI deste artigo, embasada sempre na documentação julgada necessária parar tanto. [...]
	Já no que concerne à habilitação econômico-financeira, muitas vezes isso também pode ser considerado na própria escolha do contratado, ao ponto de eventual risco de inaptidão econômica se reduzir, já que a pessoa escolhida costuma ter alguma solidez.
	No caso concreto, a realidade de ausência de grande complexidade técnica dispensa, por si só, a necessidade de aferição da habilitação econômico-financeira e técnica, respectivamente.
	Para além de desnecessária, verifica-se que o art. 70, inciso III, da Lei Federal n. 14.133/2021 prevê a possibilidade de dispensa, inclusive integral, da exigência de documentos de habilitação do contratado em algumas hipóteses:
	Assim, a Administração já possui a possibilidade de dispensar a exigência de quaisquer documentos de habilitação, ressalvada por imperativo constitucional, conforme expõe Joel de Menezes Niebuhr, a comprovação de regularidade com a seguridade social:
	Ressalva-se que, de acordo com o § 3º do artigo 195 da Constituição Federal, “a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios”. Desse modo, por força constitucional, mesmo que a contratação seja de pequena monta e realizada por contratação direta, a Administração Pública não pode deixar de exigir das pessoas jurídicas a comprovação de regularidade com a seguridade social.
	Nesse contexto, nos exercícios de suas atribuições regulamentares, através do art. 15º, § 7º, o Decreto n° 19.330/2025 do Município de Jaraguá do Sul, dispôs como necessária para a contratação direta, salvo demonstração em contrário, apenas a documentação referente às habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista:
	Art. 15º [...]
	XI - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou inexigibilidade, contendo:
	a) razão de escolha do contratado;
	b) justificativa do valor a ser contratado; e
	c) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, se for o caso.
	[...]
	§ 7º No processo de contratação direta, para fins de cumprimento do disposto na alínea "c", do inciso XI, do caput, somente será requerida a documentação referente às habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista, exceto se demonstrada a necessidade de apresentação de outros documentos para a execução do objeto.
	Assim, para a contratação do objeto deste Termo de Referência, exigir-se-á a comprovação, pelo contratado, de sua habilitação jurídica – de modo a demonstrar a capacidade do contratado exercer direitos e assumir obrigações – e fiscal, social e trabalhista – a fim de garantir o cumprimento de suas obrigações com a coletividade –, nos termos dos arts. 66, 68 e 63, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021:
	Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.
	Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
	I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
	II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
	IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
	V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
	VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
	§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.
	§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.
	Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: [...]
	IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	Por fim, para que a necessidade identificada seja atendida de maneira eficaz, a contratação deverá observar requisitos que assegurem a adequada prestação do serviço e a consecução do interesse público. Assim, entende-se como necessários e suficientes os seguintes parâmetros:
	a) a contratação de profissional ou instituição com comprovada experiência na realização de palestras e capacitações compatíveis com o objeto pretendido, preferencialmente em contextos relacionados ao setor público ou educacional;
	b) a definição de carga horária e metodologia compatíveis com os objetivos de aprendizagem, de modo a possibilitar a transmissão de conteúdos de forma clara, dinâmica e acessível aos participantes;
	c) a apresentação de conteúdo programático previamente definido, em alinhamento com os temas de interesse da Administração, garantindo pertinência e aplicabilidade prática;
	d) a realização das atividades em espaço adequado, de fácil acesso e com infraestrutura mínima necessária para acolher o público-alvo, seja em formato presencial ou remoto, conforme o caso;
	e) a observância de critérios de sustentabilidade, tais como a priorização de materiais digitais em substituição a impressos, a redução do consumo de recursos físicos e a utilização de meios eletrônicos para comunicação e disponibilização de conteúdos, contribuindo para a economicidade e a responsabilidade ambiental;
	f) a viabilidade de acompanhamento, avaliação e comprovação da execução do serviço, por meio de relatórios, listas de presença ou outros mecanismos que assegurem a transparência e a efetividade da contratação.
	Esses requisitos são suficientes para orientar a escolha da solução mais adequada entre aquelas disponíveis no mercado, garantindo a compatibilidade com as necessidades do órgão e a promoção de resultados alinhados ao interesse público.
	Essas exigências asseguram que a Administração Pública contrate entidade devidamente habilitada e tecnicamente qualificada, garantindo a adequada execução do serviço e a plena observância do interesse público.
	Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstração de preenchimento de todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários para a execução do objeto, e de compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado e com o limite para dispensa por baixo valor.
	A prestação dos serviços a serem contratados irão ocorrer nas dependências do SENAI, localizado na Rua Isidoro Pedri, 263 - Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC, 89259-590.
	a) executar fielmente os serviços contratados, em conformidade com as cláusulas pactuadas, prazos, condições e especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, assumindo integral responsabilidade pela qualidade, excelência e resultado da execução;
	b) comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração de endereço, e-mail ou telefone, bem como outras informações relevantes para a execução contratual;
	c) aceitar acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE realizar, conforme disposto no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021;
	d) disponibilizar profissional habilitado, com experiência comprovada, para ministrar as palestras e capacitações, assegurando a compatibilidade do conteúdo com os objetivos da Administração e, quando aplicável, disponibilizar a programação e estrutura dos cursos em conformidade com o material de divulgação;
	e) apresentar, quando solicitado, material de apoio didático ou pedagógico, preferencialmente em formato digital e observando critérios de acessibilidade e sustentabilidade;
	f) cumprir integralmente os prazos definidos para a execução do objeto, comunicando previamente ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer impedimento ou intercorrência que possa comprometer a realização do serviço;
	g) proceder às correções que se tornarem necessárias à execução do objeto contratado, observando as orientações da fiscalização do CONTRATANTE e as especificações técnicas, de qualidade e quantidade constantes neste Contrato e nos instrumentos vinculados;
	h) manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, apresentando, sempre que solicitado, documentos atualizados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis;
	i) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, não se transferindo ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade por inadimplemento;
	j) acatar as orientações da fiscalização designada pelo CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados, bem como corrigindo, refazendo ou substituindo, às suas expensas, quaisquer falhas ou irregularidades identificadas;
	k) responder civil, administrativa e, quando cabível, criminalmente por vícios, falhas ou danos decorrentes da execução do objeto, inclusive perante terceiros, devendo ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados, salvo em caso de justificativa aceita formalmente;
	l) não transferir, total ou parcialmente, a execução do objeto sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, mantendo-se responsável pela fiel execução do contrato;
	m) abster-se de utilizar o nome, a marca ou a imagem do Município para fins de publicidade ou promoção própria, sem autorização expressa da Administração;
	n) indicar preposto responsável para atuar como ponto de contato junto ao CONTRATANTE, facilitando a comunicação e a solução de pendências relacionadas à execução do contrato;
	o) apresentar Nota Fiscal/Fatura referente aos serviços efetivamente prestados, em conformidade com a legislação vigente e com as exigências contratuais, como condição para o pagamento devido.
	p) Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados;
	q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	r) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
	s) Prestar esclarecimentos à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;
	t) As ferramentas e equipamentos necessários para prestação dos serviços serão de responsabilidade da empresa.
	5.2.6. A realização dos cursos será definida pela demanda dos munícipes e empresas participantes. Assim sendo, alguns cursos podem não ser realizados, enquanto outros, caso haja demanda superior à indicada, poderão ter turmas adicionais, desde que observado o valor máximo do contrato, conforme o regime de empreitada por preço unitário.
	5.3. Das inscrições dos participantes:
	5.3.1. As inscrições dos alunos para os cursos do Projeto Qualifica Jaraguá do Sul serão de responsabilidade do SENAI, podendo ocorrer de forma on-line, por meio das plataformas digitais da instituição, ou presencialmente, na sede do SENAI no município de Jaraguá do Sul.
	5.3.2 A Prefeitura de Jaraguá do Sul atuará como apoiadora da iniciativa, promovendo a ampla divulgação dos cursos por meio de seus canais institucionais de comunicação.
	5.3.3. Para cada curso, as inscrições deverão permanecer abertas por um prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos e máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua abertura.
	5.3.4. As inscrições para todos os cursos inicialmente previstos no Termo de Referência deverão ser abertas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do contrato administrativo.
	5.3.5. Havendo necessidade de reabertura ou abertura adicional de turmas — em razão de demanda excedente ou não preenchimento de vagas no período regular —, poderão ser realizadas novas rodadas de inscrição, desde que respeitado o prazo final de 28 de novembro de 2026.
	5.3.6. A definição sobre o cancelamento de turmas, a abertura de turmas adicionais, as datas de novas aberturas e os respectivos períodos de inscrição será realizada pela instituição de ensino, em conjunto com a administração pública, conforme a programação e a demanda de cada turma, observado o interesse público e a disponibilidade orçamentária.
	6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, com as normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 19.330/2025, respondendo cada parte pelas consequências da inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
	6.2. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) formalmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, cabendo:
	a) Ao gestor do contrato: o acompanhamento global da execução, a interlocução oficial com a contratada e a adoção de providências administrativas necessárias à boa condução do ajuste;
	b) Ao fiscal do contrato: o acompanhamento técnico-operacional da execução, a verificação da conformidade dos serviços, o atesto das notas fiscais e a comunicação de eventuais não conformidades ao gestor.
	6.2.1. Em caso de afastamento, substituição ou impedimento do gestor ou do fiscal designado, deverá ser nomeado substituto formal, a fim de assegurar a continuidade da fiscalização contratual.
	6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, poderá ser convocado o representante da contratada para reunião inicial de alinhamento e apresentação do plano de fiscalização, contendo as obrigações contratuais, os mecanismos de controle, estratégias de execução, método de aferição dos resultados e sanções aplicáveis.
	6.4. Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão da execução contratual por ato formal da Administração ou por caso fortuito/força maior devidamente justificado, o cronograma será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante a termo aditivo.
	6.5. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser formalizadas por escrito sempre que o ato exigir, admitindo-se o uso de mensagens eletrônicas oficiais para fins de registro e celeridade.
	6.6. A contratada poderá ser convocada, a qualquer tempo, para adoção de providências imediatas relacionadas à execução do objeto, sob pena de aplicação das sanções cabíveis previstas na legislação.
	A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata da contratação de instituição brasileira sem fins lucrativos, incumbida regimentalmente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, desde que detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos.
	A escolha do fornecedor (SENAI) justifica-se por ser uma instituição que se enquadra perfeitamente nos requisitos legais, possuindo estrutura de ensino e pesquisa consolidada, vasta experiência na capacitação profissional para a indústria e comprovada reputação. A contratação direta se revela a alternativa mais vantajosa para o município, assegurando a qualidade, a economicidade e a continuidade das ações de qualificação, em alinhamento direto com as necessidades do setor produtivo local.
	A comprovação da razão de escolha do fornecedor e dos elementos que atestam sua reputação ético-profissional integrará o processo administrativo.
	Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos relacionados abaixo, os quais deverão comprovar sua regularidade na data de abertura do certame, conforme disposto no Decreto Municipal nº 19.330/2025, ressalvada a hipótese prevista no § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.
	9.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 19.330/2025, o licitante ou contratado que descumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas estará sujeito à aplicação das sanções administrativas previstas neste item, garantida a prévia defesa.
	9.2. Constituem infrações administrativas, dentre outras:
	a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;
	b) dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;
	d) apresentar documentação ou declaração falsa;
	e) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
	h) deixar de entregar a documentação exigida;
	i) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	j) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	k) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	9.3. As sanções aplicáveis à contratada, observada a gradação da gravidade da infração e o direito à defesa, são:
	a) Advertência, nos casos de inexecução parcial sem prejuízo grave à Administração;
	b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b” e “c” do subitem anterior, sempre que não couber penalidade mais severa;
	c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “d” a “g” do subitem anterior, ou nos casos de reincidência grave;
	d) Multa, aplicada nas seguintes hipóteses:
	d.1) Moratória, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias;
	d.2) Moratória, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30%, pela inobservância de prazos de apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
	d.3) Compensatória, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total do objeto.
	9.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção contratual, conforme disposto no art. 137, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	9.5. A aplicação de sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração (art. 156, §9º).
	9.6. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente com multa, conforme art. 156, §7º da Lei nº 14.133/2021.
	9.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade, será assegurado o direito à ampla defesa, em prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação (art. 157).
	9.8. Se a multa aplicada ou indenizações superarem o valor devido à contratada, a diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente, podendo o recolhimento administrativo ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da comunicação.
	9.9. As penalidades serão aplicadas em processo administrativo específico, com contraditório e ampla defesa, observando o rito previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 19.330/2025.
	9.10. Na aplicação das sanções, serão considerados os critérios do art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021: I – natureza e gravidade da infração;
	II – peculiaridades do caso concreto;
	III – circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	IV – danos causados à Administração;
	V – implantação de programas de integridade pela contratada.
	9.11. As infrações que também configurem atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/2013 serão apuradas e julgadas conjuntamente, conforme art. 159 da Lei nº 14.133/2021.
	9.12. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada para encobrir práticas ilícitas ou confundir patrimônios, estendendo-se as sanções aos administradores e sócios com poderes de gestão, conforme art. 160 da Lei nº 14.133/2021.
	9.13. A Administração deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação da sanção, registrar e manter atualizados os dados da penalidade no CEIS e no CNEP, conforme art. 161 da Lei nº 14.133/2021.
	9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
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